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Atos do Poder Executivo 
 

LEI MUNICIPAL Nº 605/2022 DE 05/05/2022. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
APLICAR O INCENTIVO FINANCEIRO DO 
PREVINE BRASIL, CONCEDIDO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM PROL DAS 
EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE 
BUCAL QUE OBTVER CLASSIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO CERTIFICADA PELA PORTARIA 
2.979, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
  O Prefeito Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça, Estado da Paraíba, no uso 
das suas atribuições legais; 
 
 FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art.  1º.  A presente Lei institui e regulamenta, no 
âmbito do Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, a execução do Incentivo de 
Desempenho aos profissionais das ESF - Equipes 
de Saúde da Família e ESB - Equipe de Saúde 
Bucal, com recursos financeiros federais advindos 
do Programa Previne Brasil.  
 
Art.  2º.  O incentivo financeiro Previne Brasil é 
variável e será transferido pelo  Ministério  da  
Saúde  ao  Fundo Municipal  de  Saúde,  conforme  
os  resultados  dos indicadores  alcançados  
quadrimestralmente  pelas  equipes de  saúde  
que  atuam  na  Atenção  Primária  à  Saúde,  nos 
termos  da  Portaria  Ministerial  Nº  3.222/19.  
 
Art.  3º.  Para o pagamento por desempenho 
deverão ser observadas as seguintes categorias 
de indicadores. 
I – Processos e resultados intermediários das 
Equipes; 
II – Resultados em Saúde; 
III – Globais de APS. 

Art. 4º O Valor do incentivo financeiro do 
pagamento por desempenho será transferido 
mensalmente e recalculado simultaneamente para 
todos os municípios a cada 4(quatro) 
competências financeiras. 
 
Art.  5º.  O  Incentivo  Variável  por  Desempenho  
e  Qualidade dos  Serviços  de  Saúde  será  
concedido  aos  profissionais das  equipes  de  
Saúde  da  Família,  Saúde  bucal  Agentes 
Comunitários  de  Saúde, como  também  aos  
Coordenadores  dos  programas que  integram  a  
Atenção  Primária  à  Saúde  elencados  no artigo  
6º desta  Lei. 
 
 Art.  6º.  Para  efeito  desta  Lei,  os  profissionais  
que  fazem jus  ao  recebimento  do  incentivo  
financeiro  do  Pagamento por  Desempenho  são  
os  dos  cargos  elencados  nos  incisos seguintes:  
 
I  –  Agente  Comunitário  de  saúde,  Enfermeiro,  
Médico, Auxiliar  e  Técnico  de  Enfermagem  que  
integram  as Equipes  de  Saúde  da  Família;  
II  –  Auxiliar  e Técnico de  Saúde  Bucal  e  
Cirurgião  Dentista  que integram  as  Equipes  de  
Saúde  Bucal  da  Atenção  Primária à  Saúde;  
III  –  Coordenador  da  Estratégia  de  Saúde  da  
Família,  Coordenador  de Saúde  Bucal e 
Coordenador  de  Controle  e  Avaliação  da  
Saúde  ou  cargo equivalente  em  Lei  Municipal; 
 
§1º  Os  profissionais  mencionados  nos  incisos  
deste  artigo podem  ser  servidores  concursados,  
contratados ou comissionados. 
 
§2º  –  Os  profissionais  integrantes  dos  cargos  
constantes nos  incisos  neste  artigo  somente  
farão  jus  ao  recebimento do  incentivo  financeiro  
Pagamento  por  Desempenho  se integrarem  as  
equipes  de  saúde  da  família  e desenvolverem  
suas  atividades  no  horário  de funcionamento  
da  respectiva  unidade  básica  de  saúde. 
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Art. 7º - O incentivo financeiro do Pagamento por 
Desempenho é variável e,  para  fins  de  
pagamento  aos servidores  integrantes  das  
categorias  profissionais constantes  no Art. 6º,  
incisos I,  II e  III    desta  Lei,  será calculado  
considerando  os  resultados  de  indicadores 
alcançados  no  quadrimestre  avaliado,  nos  
termos  da Portaria  Ministerial  Nº 3.222/19.  
 
Art.  8º.  Os  recursos  financeiros  transferidos  ao  
Município pelo  Ministério  da  Saúde,  originários  
do  Incentivo  Variável por  Desempenho  e  
Qualidade  dos  Serviços  de  Saúde serão  
executados  da  seguinte  forma: 
 
I  -  50%  (cinquenta  por  cento)    dos  valores  
recebidos  serão destinados  à  Secretaria  
Municipal  de  Saúde  do  Município, para  que  
sejam  aplicados  no  custeio  das  Estratégias  de 
Saúde  da  Família  e/ou  Equipes  de  Atenção  
Primária. 
 
II  -  50%  (cinquenta  por  cento)  serão  
destinados  ao pagamento  do  incentivo  
financeiro  Pagamento  por Desempenho  aos  
profissionais  das  equipes  de  Saúde  da Família,  
Equipes  de  Saúde  Bucal,  Agentes Comunitários  
de  Saúde,  Coordenadores  dos  programas  que 
integram  a  Atenção  Primária  à  Saúde  e  
Coordenadores que  atuam  em  apoio  às  
atividades  vinculadas  à  Atenção Primária  à  
Saúde, na  forma  de  incentivo  por  desempenho,  
a  ser  pago, conforme  transferência  dos  
recursos,  pelo  Ministério  da Saúde,  pelos  
resultados  de  indicadores  alcançados  pelas 
equipes  credenciadas  e  cadastradas  no  
SCNES.  
 
§1º  O  montante  de  recursos  financeiros  
destinados  ao pagamento  do  incentivo  
financeiro  Pagamento  por Desempenho,  na  
forma  do  Inciso  II  deste  artigo  será distribuído  
de  forma  igualitária,  no  mesmo  percentual  a 
todos  os  servidores,  conforme  o  disposto  no  
Artigo  6º  incisos  I,  II e  III    desta  Lei,  EXCETO  
os  casos  previstos  nos parágrafos  seguintes. 
 
I-  Quando  o  Servidor  ou  Profissional  estiver  
classificado em  mais  de  um  grupo  e/ou  
atuando  em  mais  de  uma equipe  de  Saúde  da  
Família,  fica  vedada  a  acumulação  no 
pagamento  do  Pagamento  por  Desempenho  e,  
neste  caso, será  pago  o  valor  correspondente  
à  equipe  de  Saúde  da Família  que  prestar  

serviços  e  obtiver  a  maior  pontuação na  
avaliação  por  desempenho.  
 
II-  O  profissional  das  equipes  de  Saúde  da  
Família, equipes  de  saúde  bucal,  Agente  
Comunitário  de  Saúde, vinculado  a  Atenção  
Primária  à  Saúde, que  estejam  com  suas  
funções readaptadas,  desenvolvendo  suas  
atividades  vinculadas  a uma  UBS  da  Família  
receberá  o  Pagamento  por Desempenho,  
relativo  ao  valor  pago  ao  cargo  que  estiver 
desempenhando.  
 
III-  O  servidor  que  desenvolver  suas  atividades  
em período  inferior  ao  quadrimestre  avaliado,  
receberá  o incentivo  financeiro  no  valor  
correspondente  ao  período trabalhado, sendo 
cada mês equivalente a 25% proporcional a 
avaliação quadrimestral. 
 
Art.  9º.  Fica  estabelecido  que  o  valor  do  
incentivo financeiro  correspondente  ao  programa  
Previne  Brasil  a ser  concedido  aos  
Coordenadores  elencados  no  art.  6º, inciso  III 
será  no  percentual  de  2% para cada 
Coordenação , calculado  sobre  o  valor destinado  
a cada  ESF/SB. 
 
Art.  10º.  A  divisão  do  percentual  previsto  no  
inciso  II,  do artigo  8º  desta  Lei  será  efetuada  
levando-se  em consideração  os  resultados  das  
metas  alcançadas  pelas equipes  credenciadas  
e  cadastradas  no  SCNES,  no quadrimestre  
avaliado.  
 
§1º  As  metas  serão  analisadas,  
quadrimestralmente,  pela Secretaria  Municipal  
de  Saúde,  que  enviará  relatório  com os  
devidos  valores  que  cada  profissional  fará  jus  
à Secretaria  Municipal  de  Administração  até  o  
décimo  dia subsequente  ao  fechamento  do  
quadrimestre.   
 
 §2º  O  cálculo  para  o  Pagamento  por  
Desempenho  será efetuado  considerando  o  
resultado  obtido  pelo  conjunto  de indicadores  
vigentes  e  avaliados  no  quadrimestre, 
observando  os  percentuais  seguintes.     
 
 I  –  Atingindo  abaixo  de  40%  das  metas  
previstas, de acordo com a Portaria  Ministerial  Nº  
3.222/19,  a  equipe  não  fará  jus  ao recebimento  
do  Pagamento  por  Desempenho  no  mês 
subsequente  ao  quadrimestre  avaliado  e,  será  
reavaliada mês  a  mês,  pela  Secretaria  
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Municipal  de  Saúde  até  que volte  a  atingir  os  
resultados  preconizados  pela  respectiva 
Portaria.  
 
II  –  Atingindo  entre  40%  e  70%  das  metas  
previstas  na Portaria  Ministerial  Nº  3.222/19,  a  
equipe  fará  jus  ao recebimento  do  valor  
correspondente  a  50% do  Pagamento por  
Desempenho  no  mês  subsequente  ao  
quadrimestre avaliado  e,  será  reavaliada  mês  a  
mês  pela  Secretaria Municipal  de  Saúde  até  
que  volte  a  atingir  os  resultados preconizados  
pela  respectiva  Portaria.  
 
III  –  Atingindo  acima  de  70%  das  metas  
previstas  na Portaria  Ministerial  Nº  3.222/19,  a  
equipe  fará  jus  ao recebimento  do  valor  
relativo  a  100%  do  Pagamento  por 
Desempenho,  no  mês  subsequente  ao  
quadrimestre avaliado.  
 
§3º.  As  equipes  de  saúde  que  não  alcançarem  
os percentuais  mínimos  das  metas  estipuladas  
na  Portaria  Nº 3.222/2019  do  Ministério  da  
Saúde  não  receberão  o Pagamento  por  
Desempenho  relativo  ao  quadrimestre avaliado,  
sendo  o  valor  revertido  à  Secretaria  Municipal  
de Saúde,  para  que  seja  aplicado  no  custeio  
das  Estratégias de  Saúde  da  Família  e  
equipes  de  saúde  bucal.  
 
§4º.  Nos  casos  em  que  a  equipe  de  saúde  
não  atingir  as metas,  por  motivos  de  força  
maior  ou  alheios  aos  seus esforços,  fará  jus  
ao  recebimento  do  Pagamento  por 
Desempenho  relativo  ao  quadrimestre  avaliado.  
   
Art.  11.  O  Programa  Previne  Brasil  indica  que  
serão monitorados indicadores da   saúde  da  
população,  no  contexto  da  Atenção  Primária  à 
Saúde,  sendo  necessário  que  sejam  
informados regularmente  para  que  o  município  
possa  receber  os recursos  federais.  
§1º  A  avaliação  do  desempenho  das  equipes  
de  saúde credenciadas  e  cadastradas  no  
CNES,  no  conjunto  dos indicadores  será  
consolidada  em  um  indicador  Sintético Final  
(ISF)  que  determinará  o  valor  do  incentivo  
financeiro a  ser  transferido  ao  município,  onde  
o  ISF  corresponde  ao cálculo  do  desempenho  
do  conjunto  dos  sete  indicadores selecionados,  
aferido  no  quadrimestre  pelo  Ministério  da 
Saúde.    
 

§2º  Os  Indicadores  definidos  para  o  
Pagamento  por Desempenho  serão  os  
estabelecidos  por  iniciativa  do Governo  Federal,  
os  quais  atendem  a  critérios  como 
disponibilidade,  simplicidade,  granularidade,  
periodicidade, baixo  custo  de  obtenção,  
adaptabilidade,  estabilidade, rastreabilidade  e  
representatividade  dos  dados  utilizados no  
cálculo. 
 
§3º  Os  sete  indicadores  selecionados  pelo  
Ministério  da Saúde  para  serem  avaliados  no 
Previne Brasil  são  os seguintes:    
 
I  -  Proporção  de  gestantes  com  pelo  menos  
06  (seis) consultas  pré-natal  realizadas, sendo  a  
primeira  até  a  20 semana  de  gestação;  
II  -  Proporção  de  gestantes  com  realização  de  
exames para  sifilis  e  HIV;   
III  -  Proporção  de  gestantes  com  atendimento  
odontológico realizado;  
IV  -  Cobertura  de  exame  citopatológico;  
V  -  Cobertura  vacinal  de  Poliomielite  inativada  
e  de Pentavalente;   
VI  -  Percentual  de  pessoas  hipertensas  com  
Pressão Arterial  aferida  em  cada  semestre;  
VII  -  Percentual  de  diabéticos  com  solicitação  
de hemoglobina glicada.    
 
§4º  Os  indicadores  constantes  neste  artigo  
poderão  ser alterados  por  iniciativa  do  
Ministério  da  Saúde,  passando  a ser  adotados  
pelo  Município  para  o  Pagamento  por 
Desempenho  aos  profissionais  contemplados  
por  esta  Lei.   
§5º  Havendo  desabastecimento  de  insumos  ou  
vacinas  de responsabilidade  do  Ministério  da  
Saúde  ou  do  Estado  ou Município  que  interfira  
no  alcance  das  metas,  o  indicador será  
desconsiderado.  
 
§6º  Para  o    registro  correto  de  informações  
relacionadas aos  Indicadores  de  pagamento  por  
desempenho  do Programa  Previne  Brasil  e  
para  o  alcance  das  metas  para cada  indicador,  
os  servidores  deverão  observar  as  fichas  de 
qualificação  do  conjunto  de  indicadores  que  
compõem  o incentivo  financeiro  de  Pagamento  
por  Desempenho (NOTA  TÉCNICA  N°  5/2020-
ESF/SAPS/MS)  e  o  Guia  para Qualificação  dos  
Indicadores  da  APS  disponibilizado  pelo 
Ministério  da  Saúde.  
 
Art.  12.  O  pagamento  do  incentivo  financeiro  
será  efetuado enquanto  cada  equipe  
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credenciada  e  cadastrada  no CNES,  se  
mantiver  nas  condições  de  avaliação 
especificada  na  Portaria  Ministerial  Nº  
3.222/2019  e,  em conformidade  com  o  repasse  
financeiro  do  Ministério  da Saúde  ao  Município.  
 
Art.  13. O  incentivo  financeiro  será  pago  
mensalmente,  após  o  efetivo  repasse  dos  
recursos  pelo  Ministério da  Saúde  ao  
Município.    
Art.  14.  Não  farão  jus  ao  recebimento  do  
Pagamento  por Desempenho:  
 
I  -  Os  Profissionais  ou  servidores  
contemplados  por  esta Lei  que,  no  decorrer  do  
quadrimestre,  estiverem  em  gozo  das  
seguintes  licenças  ou afastamentos:   
 
a) Licença  para  tratamento  de  Saúde do 

Servidor,  superior  a  15 dias; 
b) Licença por motivo de doença em pessoa da 

família acima de 15(quinze) dias subsequentes;  
c) Licença Maternidade ou adoção;   
d) Licença - Prêmio;   
e) Licença para tratar de assuntos particulares;   
f) Licença para atividade Política ou Classista;   
g) Afastamento para exercício de cargo 

comissionado ou cessão em outro Poder, órgão 
ou entidade externa;  

h) Afastamento em missão oficial, para estudo e 
estágio, exceto nos casos de estudo e estágio 
específico na área de atuação de até 30(trinta) 
dias no período de um ano;  

i) For integrante do Programa “Mais Médicos”, 
pelas razões expressas na regulamentação do 
referido Programa.   

II - Os Profissionais ou servidores contemplados 
por esta Lei:   
 
a) Atuantes fora da atenção primária à saúde;  

 
 III - O Servidor ou Profissional que no 
desempenho de suas funções:  
 
 a) Tiver menos de 85% de presença e 
participação nas atividades de Educação 
Permanente em Saúde ou reuniões quando 
convocado pela Secretaria de Saúde, através de 
comunicado escrito afixado nos quadros de avisos 
e outros meios de comunicação, sem justificativa, 
cuja frequência deverá ser verificada pela 
Secretaria de Saúde, através das Listas de 
Presenças assinadas das respectivas atividades;   

b) Tiver 02 faltas sem justificativa no quadrimestre 
avaliado.   
c) Tiver ao longo de um mês, o somatório de 
ausências a partir de 03 (três) dias úteis sem 
efetivo trabalho, contabilizando-se, para tanto, os 
períodos de folga e licenças para tratamento de 
saúde. 
d) Tiver ao longo do mês o somatório de 02 
declarações de comparecimento. 
e) Praticar falta no exercício de suas atribuições, 
receber advertência por escrito da chefia imediata 
(quanto ao exercício irregular de suas atividades) 
e estiver respondendo a processo de sindicância 
ou a processo administrativo disciplinar 
(assegurando ao servidor, em ambos, o 
contraditório e a ampla defesa). 
§1º - Nas situações em que o servidor não cumprir 
a sua meta individual, o mesmo será convocado 
pela comissão para assinar o Termo de Ajuste, 
dando um prazo de 30 (trinta) dias para devida 
regularização. 
§2º - Não havendo o cumprimento do Termo de 
Ajuste mencionado no parágrafo anterior, o 
servidor não fará jus ao incentivo de desempenho. 
 
§3º - Após a assinatura do Termo de Ajuste 
mencionado no §1º deste artigo, o servidor que, no 
ano seguinte, não cumprir sua meta nos meses 
consecutivos, não fará jus ao referido incentivo 
desempenho, tendo em vista a falta de assistência 
à saúde da população. 
 
Art. 15. O Pagamento por Desempenho, de que 
trata a presente lei tem natureza jurídica 
estritamente indenizatória, não sendo computado 
para efeito de cálculo de outros adicionais ou 
vantagens e, em nenhuma hipótese será 
incorporado aos vencimentos dos Servidores ou 
Profissionais beneficiados.   
 
Art. 16. O valor do incentivo não rateado com 
servidor e/ou profissional que não atingiu as metas 
mínimas de desempenho ou que está inserido nos 
óbices legais  do Art. 5º, respeitando o devido 
processo legal, não revolverá aos cofres públicos 
municipais, devendo ser rateado em partes iguais 
entre os profissionais da sua respectiva Equipe. 
 
Art. 17. Fica instituída no âmbito municipal, a 
Comissão de Acompanhamento do Programa 
Previne Brasil, composta pelos membros titulares 
e seus respectivos suplentes, integrantes das 
seguintes representações:  
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I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
da Saúde;  
II - 01 (um) representante da Estratégia Saúde da 
Família - ESF;  
III - 01 (um) representante da equipe de Saúde 
Bucal;  
IV - 01 (um) representante dos Agentes 
Comunitários de Saúde;  
VI – 01 (um) Membro do Conselho Municipal de 
Saúde.   
§1º A avaliação dos indicadores será realizada 
quadrimestralmente, sendo necessária a presença 
de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 
comissão para tomar deliberações.  
 
§2º O representante da Secretaria Municipal de 
Saúde será indicado pelo respectivo secretário da 
pasta. 
 
§3º Os representantes das categorias previstas 
nos incisos II a IV deste artigo serão eleitos pelas 
respectivas categorias.   
§4º O representante do Conselho Municipal de 
Saúde será indicado pelo respectivo Conselho.   
 
§5º Os integrantes da Comissão Municipal de 
Acompanhamento do Programa Previne Brasil 
serão nomeados pelo Prefeito Municipal.   
 
Art.18. O repasse do Pagamento por Desempenho 
está condicionado à transferência regular dos 
recursos financeiros pelo Ministério da Saúde ao 
Município.    
Parágrafo Único: O Pagamento por Desempenho 
relativo ao quadrimestre avaliado será efetuado 
aos servidores que fizerem jus ao recebimento, 
em até 30 (trinta) dias, após a transferência dos 
recursos financeiros pelo Ministério da Saúde, ao 
Município.   
 
Art. 19.  O município fica automaticamente 
desobrigado de efetuar o Pagamento por 
Desempenho, caso o Programa Incentivo Variável 
por Desempenho e Qualidade dos Serviços de 
Saúde, seja suspenso ou extinto pelo Governo 
Federal.   
Art. 20.  No caso de ausência de profissional ou 
servidor integrante das categorias profissionais 
contempladas por esta Lei no quadrimestre 
avaliado, os recursos que seriam destinados ao 
Pagamento por Desempenho aos mesmos serão 
revertidos para os demais profissionais que 
compõe a equipe de ESF E ESB.   
 

Art. 21. As despesas com a execução desta Lei 
correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento municipal, consignadas à Secretaria 
Municipal de Saúde, especificamente com 
recursos do Incentivo Financeiro de Desempenho 
do Programa Previne Brasil, do bloco de Custeio, 
manutenção da prestação dos serviços das ações 
e do serviço de saúde, transferido fundo a fundo 
pelo Ministério da Saúde.   
 
Art. 22. Fica revogada a Lei Nº 468/2013, de 04 de 
setembro de 2013, relativa à instituição e 
execução do Programa PMAQ, no Município.   
 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro 
de 2021, revogando-se todas as disposições em 
contrário.   
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 05 de maio 
de 2022. 
 

 
 
 
 

PORTARIA N° 021/2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS, por um período de 2 (DOIS) 
anos, para o Servidor ALYNE DANTAS DE 
SOUZA FARIAS, CPF nº. 041.607.274-76, RG. nº 
2.521.055-2ª VIA-SSDS/PB., Matrícula nº 0661, 
ODONTÓLOGA, lotado na Secretaria de Saúde 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 06 de maio de 2022. 
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PORTARIA N° 022/2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, 
a Servidora Efetiva FABIANA ANDRADE VIEIRA 
LEAL, CPF nº. 073.968.284-90, RG. nº 3.128.925-
2ª-VIA-SSDS/PB., matrícula 07820, Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

  
Publique-se e Registre-se. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 16 de maio de 2022. 

 
 
 

 
PORTARIA N° 023/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS, por um período de 2 (DOIS) 
anos, para o Servidor ROBÉRIA SAMPAIO 
VIEIRA ATAÍDE, CPF nº. 038.205.514-41, RG. nº 
2.426.172-2ª VIA-SSDS/PB., Matrícula nº 0661, 
MOTORISTA A, lotado na Secretaria de Educação 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 06 de maio de 2022. 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
01/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro GEALYSON MARTINS 
SANTOS, CPF/MF n.º 105.543.144-73, brasileiro, 

paraibano, casado, residente e domiciliado na Rua 

José Rodrigues Coura, 66, Centro, São Sebastião 

de Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 

68, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento do 

Artesanato das mulheres referenciadas pelo 

CRAS deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

mensais, pagável diretamente a outro GEALYSON 
MARTINS SANTOS, com recursos do 

FPM/DIVERSOS/ICMS/FMAS. 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

GEALYSON MARTINS SANTOS  

Locador 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
02/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro MARINALDO FARIAS DE 
SOUZA, CPF/MF n.º 789.903.194-04, brasileiro, 

paraibano, casado, residente e domiciliado na Rua 

José Rodrigues Coura, 39, Centro, São S. de 

Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua Inácio Clementino , s/n, 

Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça – PB, com o intuito de atender a 

determinação do Ministério Público da Comarca 

de Esperança – PB, com a finalidade de 

reconduzir o vínculo familiar do Sr. SEVERINO 

VENÂNCIO DE SOUZA e seus filhos menores, 

que estavam abrigados na Casa de Apoio Nosso 

Lar, na cidade de Esperança – PB. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

mensais, pagável diretamente a MARINALDO 
FARIAS DE SOUZA, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS; 
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 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibida de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locador; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

MARINALDO FARIAS DE SOUZA  

Locador 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
03/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra MARIA DAS DORES 
NASCIMENTO DE SOUZA, CPF/MF n.º 

019.418.864-77, brasileira, paraibana, casada, 

residente e domiciliado na Rua Manoel Carlos, 18,  

Centro, São S. de Lagoa de Roça – PB., 

LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA 

uma casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 

96, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento do 

Conselho Tutelar, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

mensais, pagável diretamente a MARIA DAS 
DORES NASCIMENTO DE SOUZA, com recursos 

do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA  

Locadora 

 
 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
04/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro BENEDITO BRAZ DA 
SILVA, CPF/MF n.º 468.341.504-63, brasileiro, 

paraibano, residente e domiciliado na Rua João 

Suassuna, 203, Centro, Campina Grande – PB, 

LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua João Terto, s/n, Centro, 

nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 

– PB, para o funcionamento da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (02) DOIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais, pagável diretamente a outro BENEDITO 
BRAZ DA SILVA, com recursos do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 
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 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Locador 

 
 

 
 
 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
05/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro LUIZ BATISTA DE MARIA, 

CPF/MF n.º 535.144.597-20, brasileiro, paraibano, 

casado, residente e domiciliado na Rua Juvino 

Sobreira de Carvalho, 25, Centro, São Sebastião 

de Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua Faustino Moura, 31, 

Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça – PB, para o funcionamento da UBS/PSF 

I Santa Terezinha, deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

mensais, pagável diretamente a outro LUIZ 
BATISTA DE MARIA, com recursos do 

FPM/DIVERSOS/ICMS/FUS. 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

LUIZ BATISTA DE MARIA  

Locador 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
06/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro AGNALDO AUGUSTO 
FAUSTINO, CPF/MF n.º 981.785.554-68, 

brasileiro, paraibano, casado, residente e 

domiciliado na Rua Antonio de Souza Lopes, nº 

100, ap 1002. Bloco C, Catolé, Campina Grande – 

PB., LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

um Imóvel, situada na Rua Maria Morais, nº 015, 

Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça – PB, para o funcionamento da BASE DO 

SAMU, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

mensais, pagável diretamente a AGNALDO 
AUGUSTO FAUSTINO, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade da Locatária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO 

Locador 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
07/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra MARIA DO SOCORRO 
CORREIA, CPF/MF n.º 690.761.894-04, brasileira, 

paraibana, casada, residente e domiciliado na Rua 

Joaquim Guilherme de Vasconcelos. s/n, Centro, 

São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, 

firmado o presente CONTRATO mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua Faustino Moura, 34, 

Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça – PB, para o funcionamento do CAPS, 

deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 800,00 (oitocentos reais) 

mensais, pagável diretamente a MARIA DO 
SOCORRO CORREIA, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibida de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

MARIA DO SOCORRO CORREIA  

Locadora 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
08/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra a Sra. LUZIA FERREIRA 
DE SOUZA, RG. 2742687-SSP-PB, CPF/MF n.º 

049.312.964-24, brasileira, paraibana, casada, 

residente e domiciliada na Rua José Rodrigues 

Coura, s/n, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça/PB., LOCADORA, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA 

uma casa, situada na Rua Juvino Sobreira de 

Carvalho, s/n, Centro, nesta cidade de São 

Sebastião de Lagoa de Roça/PB, para 

funcionamento da Unidade de Saúde da Família 

Abel Francisco; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 

SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 2022, e 

terminar em 30 de junho de 2022. O valor da 

locação é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, 

pagável diretamente a LUZIA FERREIRA DE 
SOUZA, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS/FUS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 
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 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

LUZIA FERREIRA DE SOUZA  

Locadora 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
09/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra SERGIANO JOSE DA 
SILVA, CPF/MF n.º 039.887.044-66, brasileiro, 

paraibano, casado, residente e domiciliado na Rua 

Quintino Paulino da Costa, 18,  Centro, São S. de 

Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

um Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da 

Silva, s/n, Térreo, Centro, nesta cidade de São 

Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 

funcionamento do Centro de Covid-19 deste 

Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS CINCO, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

mensais, pagável diretamente a SERGIANO 
JOSE DA SILVA, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

SERGIANO JOSÉ DA SILVA 

Locador 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
10/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro MARIA ZÉLIA BRANDÃO 
CRUZ, RG. 471.004-SSP-PB., CPF/MF n.º 

218.562.494-68, brasileira, paraibana, casada, 

residente e domiciliado na Rua José Rodrigues 

Coura, 55, centro,  nesta cidade de São Sebastião 

de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA 

um prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, 

55, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para funcionamento do 

Setor de Identificação deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 300,00 (trezentos reais) 

mensais, pagável diretamente a outro MARIA 
ZÉLIA BRANDÃO CRUZ, com recursos do 

FPM/DIVERSOS/ICMS. 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

MARIA ZÉLIA BRANDÃO CRUZ  

Locadora 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
11/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro ADELIA FELIX DE SOUZA, 

CPF/MF n.º 132.057.904-30, brasileira, paraibana, 

residente e domiciliada na Rua José Rodrigues 

Coura, 25, Centro, São Sebastião de Lagoa de 

Roça – PB, LOCADORA, firmado o presente 

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA 

uma casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 

27 térreo, Centro, nesta cidade de São Sebastião 

de Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento da 

Escola de Artesanato da UFPB deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mensais, pagável diretamente a outro ADELIA 
FELIX DE SOUZA, com recursos do 

FPM/DIVERSOS/ICMS. 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm


**JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” -  257ª Edição - 31 de Maio de 2022**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  
257ª Edição  Mês: Maio 2022 Página 17 de 31 

 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

ADELIA FELIX DE SOUZA  

Locadora 

 
 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
12/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 
contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 
08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-
51, Prefeito, da outra ISMENIA DOS SANTOS 
JORGE, CPF/MF n.º 090.214.314-08, brasileira, 
paraibana, solteira, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Nobrega, 14 , Centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Pedro Nobrega, 04 - Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o alojamento dos Policiais Militares 
deste Município; 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 2022, e 
terminar em 30 de junho de 2022. O valor da 
locação é de R$ 500,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) mensais, pagável diretamente a ISMENIA 
DOS SANTOS JORGE, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou 
parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 
Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que 
venha efetuar, não terá direito a indenização, 
inclusive, as tidas como útil e necessária; 
Cláusula Quinta: O LOCATÁRIO fica obrigado a 
fazer todos os reparos necessários ao imóvel 
locado, pintura, manutenção de assoalho, além de 
mantê-lo em perfeitas condições de higiene e 
limpeza atendendo às exigências das autoridades 
sanitárias. 
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§ 1º - Reserva-se ao LOCADOR o direito de ir, ou 
mandar examinar o estado de conservação do 
imóvel locado, sempre que julgar conveniente. 
§ 2º - As benfeitorias realizadas no imóvel serão 
incorporadas ao mesmo. 
Cláusula Sexta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 
Cláusula Sétima:: Terminado o prazo contratual, 
o mesmo poderá ser renovado mediante prévio 
acordo entre as partes; 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o 
locatário terá 30 dias para desocupar o imóvel 
locado, sem ônus de aluguel, apenas arcando com 
as taxas de água e energia. 
Cláusula Oitava: Fica Eleito o Foro de Esperança 
– PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma 
e teor para um só efeito e único fim, na presença 
das testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 03 de 
janeiro de 2022. 

 
 
 

ISMENIA DOS SANTOS JORGE  

Locadora 

 
 
 

 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
13/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro HAROLDO JOSE 
BARBOSA ANDRADE, CPF/MF n.º 675.762.064-

20, brasileiro, paraibano, casado, residente e 

domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 60 A, 

Centro, São S. de Lagoa de Roça – PB., 

LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

um prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, 

Nº 60, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento da 

Secretária de Assistência Social deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 800,00 (oitocentos reais) 

mensais, pagável diretamente a HAROLDO JOSE 
BARBOSA ANDRADE, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibida de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 
 

HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE  

Locador 

 
 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
14/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra ORLANDO AMORIM DOS 
SANTOS, CPF/MF n.º 275.876.064-91, brasileiro, 

paraibano, casado, residente e domiciliado na Rua 

Ademar Felipe da Silva, s/n,  Centro, São S. de 

Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

um Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da 

Silva, s/n, Térreo, Centro, nesta cidade de São 

Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 

funcionamento de Depósito da Secretaria de 

Agricultura, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensais, pagável diretamente a ORLANDO 
AMORIM DOS SANTOS, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 
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 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

ORLANDO AMORIM DOS SANTOS  

Locador 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
15/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, da outra NATÂNIA CRISTINA 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF n.º 

072.632.834-09, brasileira, paraibana, casada, 

residente e domiciliado na Rua José Rodrigues 

Coura, nº 82,  Centro, São S. de Lagoa de Roça – 

PB., LOCADORA, firmado o presente 

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA 

um Prédio, situada na Avenida São Pedro, nº 07, 

Térreo, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento do 

CREAS – Centro de Referência Especial da 
Assistência Social, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensais, pagável diretamente a NATÂNIA 
CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, com 

recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 
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 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade da Proprietária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

Locadora 

 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
16/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro HENRIQUE DO 
NASCIMENTO, CPF/MF n.º 134.294.144-66, 

brasileiro, paraibano, residente e domiciliado na 

Rua Euclides Targino Muniz Neto, nº 23, casa 03, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 

LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

um Prédio, situado na Rua Euclides Targino Muniz 

Neto, s/n, Centro, nesta cidade de São Sebastião 

de Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento 

dos Programas Municipais de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV, deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais, pagável diretamente a HENRIQUE DO 
NASCIMENTO, com recursos do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 
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 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 

que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

HENRIQUE DO NASCIMENTO 

LOCADOR 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
17/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro ADRIANA BEZERRA DE 
FREITAS, CPF/MF n.º 011.616.274-05, brasileira, 

paraibana, residente e domiciliada na Rua José 

Rodrigues Coura, s/nº, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., LOCADORA, firmado o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADORA 

um Prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, 

s/n, Centro, nesta cidade de São Sebastião de 

Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento de 

depósitos para as Secretarias de 

Obras/Urbanimso e de Transportes, deste 

Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensais, pagável diretamente a HENRIQUE DO 
NASCIMENTO, com recursos próprios; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

ADRIANA BEZERRA DE FREITAS 

LOCADORA 

 
 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
18/2022. 

 
 Pelo presente instrumento particular de 

contrato de locação de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 

08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 

Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 

apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-

51, Prefeito, do outro EPAMINONDAS 
FERNANDES DE FARIAS, CPF/MF n.º 

026.567.674-66, brasileiro, paraibano, casado, 

residente e domiciliado na Rua José Candido 

Coelho, nº 65 Centro, São Sebastião de Lagoa de 

Roça – PB, LOCADOR, firmado o presente 

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR 

uma casa, situada na Rua Faustino Moura, s/n, 

Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça – PB, para o funcionamento da UBS/PSF 

I Santa Terezinha, deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é 

de (06) SEIS MESES, a iniciar 03 de janeiro de 

2022, e terminar em 30 de junho de 2022. O valor 

da locação é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

mensais, pagável diretamente a outro 

EPAMINONDAS FERNANDES DE FARIAS, com 

recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS/FUS. 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou 

parcial o IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário 

realizar qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo 
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que venha efetuar, não terá direito a indenização, 

inclusive, as tidas como útil e necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e 

energia, ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo 

contratual, o mesmo poderá ser renovado 

mediante prévio acordo entre as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse 

na renovação ou prorrogação do presente 

contrato, o locatário terá 30 dias para desocupar o 

imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 

arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por 

ventura existentes. 

 

 E por se acharem as partes contratantes 

de mútuo e pleno acordo, assinam de próprio 

punho o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 

presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes 

contratantes. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
03 de janeiro de 2022. 

 
 

EPAMINONDAS FERNANDES DE FARIAS  

Locador 

 

 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 189/2022. 

 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA CLAUDIA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 
028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE 
SOUZA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.942.113/SSDS/PB, CPF nº. 110.179.524-77, 
residente e domiciliada no Sítio Santarem, s/n0 , 
zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, 
doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional RECEPCIONISTA, para exercer 
suas funções na Âncora da Unidade de Saúde do 
Manguape, localizada na zona rural deste 
Município,  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
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qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/05/2022 e término em 02/10/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de maio de 2022. 

 
 

Ana Claudia do Nascimento Souza 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 190/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA EDUARDA 
FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 
028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA EDUARDA FERNANDES, 
brasileira, solteira, RG. nº 4.167.681-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 121.550.464-05, residente e 
domiciliada na Rua Faustino Mouras, nº 218, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PROFESSORA, com uma carga 
horária de 20 horas semanais, para exercer suas 
funções na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Pedro Tavares, zona rural deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/05/2022 e término em 02/10/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de maio de 2022. 

 
 

Maria Eduarda Fernandes 
Contratada 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 191/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. CLAUDENI DOS 
SANTOS COSTA, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 
028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, CLAUDENI DOS SANTOS COSTA, 
brasileiro, casado, RG. 3.253.077-SSP-PB., CPF 
nº. 714.710.104-90, residente e domiciliado no St. 
Tanques, Zona Rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria 
de Obras e Urbanismo, lotado na Secretaria de 
Obras e Urbanismo do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei o CONTRATADO não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/05/2022 e término em 02/10/2022; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de maio de 2022. 

 
 

Claudeni dos Santos Costa 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 192/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. IARLLA ANDRADE 
PEREIRA DA ROCHA MELO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.274.469-SSP/PB, CPF nº. 
028.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, IARL-LA ANDRADE PEREIRA DA ROCHA 
MELO, brasileira, solteira, RG. nº 3.807.117-2ª 
VIA/SSDS/PB, CPF nº. 103.496.334-10, residente 
e domiciliada na Rua Dr. Vasconcelos, n0 224, 
Alto Branco, Campina Grande-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional CIRURGIÂO DENTISTA, para 
exercer suas funções na Âncora da Unidade de 
Saúde Antonio Pedro dos Santos, localizada na 
zona rural deste Município,  São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 02/05/2022 e término em 02/10/2022; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 02 de maio de 2022. 

 
 

Iarlla Andrade Pereira da Rocha Melo 
Contratada 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2022 
 

Torna público que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas 
do dia 23 de Maio de 2022, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Contratação de Empresa técnica especializada em 
Locação de Infraestrutura para realização de 
evento no Município de São Sebastiao de Lagoa 
de Roça. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 10/09; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 
07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3387–1066. E-mail: 
licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. Edital: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 09 de 
Maio de 2022  
 

ARLAN RAMOS LUCAS  
Pregoeiro Oficial 
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Atos do Poder Legislativo 
 
Resolução nº 83/2022, de 03 de maio de 2022. 

 
Dispõe  sobre  a  adoção  de   novas   

medidas temporárias e  emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) nas dependências   do   prédio   da     
Câmara Municipal  de   São   Sebastião  de   
Lagoa  de Roça-PB e dá outras providências.  

A  Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no 
uso de suas atribuições e de acordo com a 
Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 Art. 1º - Durante a realização das Sessões 
desta Câmara Municipal fica permitido a presença 
de público com até 100% (cem por cento) da 
capacidade do espaço reservado, observando 
todos os protocolos elaborados pela Secretaria  
Municipal de Saúde. 
 Art. 2º - É facultativo o uso de máscara  
de proteção contra a covid-19 dentro das 
dependências desta Câmara Municipal. 
 Parágrafo único -  Para as pessoas  que 
possuem comorbidades ou que apresentem 
sintomas da Covid-19, é obrigatório o uso de 
máscara de proteção dentro das dependências 
desta Câmara Municipal. 
 Art. 3º -  Novas medidas poderão ser 
adotadas a qualquer momento em função do 
cenário epidemiológico municipal, estadual e 
nacional. 
 Art. 4º - A presente Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 03 de maio 
de 2022. 

Carlos Antonio da Costa 
Presidente 

 
José Venâncio 
Vice-presidente 

 
Washington Gonçalves de Queiroz 

1º Secretário 
 

Rosinaldo Cardoso de Bruce 
2º Secretário 
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